
DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37104 38771/2025 Insalubridade

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Expediente Geral \ DF - Despacho (sem notificação)

Órgão/Cargo que resolve

Presidente da Câmara Municipal

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de Arquivamento

Técnica responsável: Rita da Silva Ramôa

Agente de Fiscalização: Joana Silva

Local: Rua do Sol Nascente, nº11, União de Freguesias de Ferreiros e Gondizalves, Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Face à informação prestada pela agente fiscalizadora, que em deslocação ao local, a 01/10/2025,
constatou que o logradouro identificado no processo se encontra com vegetação “normal” não
sendo suscetível de afetar a salubridade e considerando que a questão das árvores existentes no
referido logradouro é uma questão de foro privado, conforme o disposto nos artigos 493.º e 1366.
º do Código Civil, propõe-se superiormente a notificação às partes de que é intenção deste
Município arquivar o presente processo com base na declaração de extinção do respetivo
procedimento por inutilidade superveniente, nos termos do disposto no n.º 1 do Artigo 95.º do
Código de Procedimento Administrativo (CPA), por se considerar que não há matéria para
intervenção deste Município.

Assim, deverá ser concedido prazo de audiência prévia, nos termos dos artigos 121.º e 122.º do
diploma acima referido (CPA), informando os interessados que, querendo, poderão recorrer a
meios judiciais de direito provado.

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização, Dr.ª Bárbara Magalhães,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 3
9Q

K3
C

W
H

W
N

C
H

6K
4Y

Y3
D

KC
4D

AY
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

1 
/ 1


